
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE OO PREFEITOft

Lci n' 93. de 03 de Nlarço de 2006.

LEt N" 93, 03 DE NtAR(lo DE 200ó.

AIITORIÂ DO PODE R EXE(]UTlVo

Dispõe sobre a ahertura de crédito adicionul

especiul a0 0rçamento visente-

O PREFEITO DO MT]NICIPIO

atribuiçÕes legais.

DE RONDOLANDIA, no uso de suas

FAZSABERqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguinteLei:

Art. 1,,. Fica aberto no orçamento ügente o credito adicional especial na seguinle

classifi cação orçamentáía:

04 - Secretaria de Educação e Cultura
001 Gestão em educação

t 2 - Educação
i6'l - ensino Fundamental

025 - Construção de Salas de Aula
4.90.51.00.000 - Obras e Instalações - R$ 99 965.03

Art. 2.. A fonte de recursos para a cobeÍtura das despesas é decorrente do convênto

n"1071i2005-FundoEstadualdeEducação/SecretáriadeEstadodeEducação.

Art. 3'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito. aos 03 dias do mês de Março de 2006'

', de Souza

Prefeito NluniciPal

.lt enitkt Keller, 150, Cenfto. I?ondoldndia, -\lok) Grosso

7el l'itx: 1xr - 16ó) 511-107:


